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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO “OS ESPECIAIS”

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 6/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Clube Desportivo
“Os Especiais”, NIPC 511 198 639, designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Duarte Nuno Freitas Sousa, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 44.417,23 

(quarenta e quatro mil quatrocentos e dezassete euros e
vinte e três cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo “Os Especiais”
Representado pelo Presidente da Direcção, Duarte Nuno Freitas
S o u s a

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO E RECREATIVO SANTANENSE

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 7/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Clube Desportivo
e Recreativo Santanense, NIPC 511 110 693, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Manuel Dionísio Caires, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 15.824,90 
(quinze mil, oitocentos e vinte e quatro euros e noventa
cêntimos), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo e Recreativo
Santanense Representado pelo Presidente da Direcção, M a n u e l
Dionísio Caires
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DE GOLFE DO SANTO DASERRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O Secretário Regional de Educação, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 9/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Clube de Golfe do
Santo da Serra, NIPC 511 034 768, designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, José Graciano Mendes Góis, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 27.821,76 
(vinte e sete mil oitocentos e vinte e um euros e setenta
e seis cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Golfe do Santo da
SerraRepresentado pelo Presidente da Direcção, José Graciano
Mendes Góis

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUB SPORTS DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 10/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Club Sports da
Madeira, NIPC 511 000 200, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
José Paulo Baptista Fontes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 13.502,91 
(treze mil, quinhentos e dois euros e noventa e um
cêntimos), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.
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3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da MadeiraRepresentado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Sports da Madeira
Representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
F o n t e s
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ção, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 13/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ginástica da Madeira, NIPC 511 168 616, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, João José Sales Fernandes Correia,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 38.166,89 
(trinta e oito mil, cento e sessenta e seis euros e oitenta
e nove cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

Segundo Outorgante, Associação de Ginástica da Madeira
Representada pelo Presidente da Direcção, João José Sales
Fernandes Correia

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO COLUMBÓFILADAREGIÃO 
AUTÓNOMADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 15/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Columbófila da Região Autónoma da Madeira, NIPC 511 121
369, designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Élvio Gabriel Quintal
Pontes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 4.729,64 
(quatro mil, setecentos e vinte e nove euros e sessenta e
quatro cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-
se automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Columbófila da Região
Autónoma da Madeira Representada pelo Presidente da
Direcção, Élvio Gabriel Quintal Pontes
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE CANOAGEM DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 17/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Regional de Canoagem da Madeira, NIPC 511 181 701,
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo Presidente da Direcção, Viriato Manuel Freitas
Andrade Timóteo, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 57.166,59 
(cinquenta e sete mil, cento e sessenta e seis euros e
cinquenta e nove cêntimos), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-
se automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao ID R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Regional de Canoagem
da Madeira Representada pelo Presidente da Direcção, Vi r i a t o
Manuel Freitas Andrade Ti m ó t e o

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 21/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ténis de Mesa da Madeira, NIPC 511 030 665, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Carlos Andrés León Vi r í s s i m o ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 256.267,77 
(duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e
sete euros e setenta e sete cêntimos), para prossecução
do objecto referido na primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Ténis de Mesa da
Madeira  Representada pelo Presidente da Direcção, C a r l o s
Andrés León Vi r í s s i m o
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE KARATÉ DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 27/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21
de Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Karaté da Madeira, NIPC 511 096 658, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, José Ismael Gomes Fernandes,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 18.282,54 
(dezoito mil, duzentos e oitenta e dois euros e cinquenta
e quatro cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Karaté da Madeira
Representada pelo Presidente da Direcção, José Ismael Gomes
F e r n a n d e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE JUDO DAREGIÃO 
AUTÓNOMADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 28/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de Judo
da Região Autónoma da Madeira, NIPC 511 026 234, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, João Luís Freitas Madruga, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 45.419,25 
(quarenta e cinco mil, quatrocentos e dezanove euros e
vinte e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-
se automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Judo da Região
Autónoma da Madeira Representada pelo Presidente da
Direcção, João Luís Freitas Madruga



10 de Março de 2006 17II
Número 50

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 29/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Futebol da Madeira, NIPC 511 023 979, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim Marote,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - ara além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 1.211.258,88 
(um milhão, duzentos e onze mil, duzentos e cinquenta
e oito euros e oitenta e oito cêntimos), para prossecução
do objecto referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PRIMEIRO OUTORGANTE, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Futebol da
Madeira Representada pelo Presidente da Direcção, Rui
Rodrigues Olim Marote

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 30/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Desportos da Madeira, NIPC 511 010 648, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Vice-presidente da Direcção, Alfred Heinz Wi t w e r, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 104.836,50 
(cento e quatro mil, oitocentos e trinta e seis euros e
cinquenta cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Desportos da
Madeira Representada pelo Vice-presidente da Direcção, A l f r e d
Heinz Wi t w e r
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 33/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Atletismo da Madeira, NIPC 511 123 043, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 174.063,95 
(cento e setenta e quatro mil, sessenta e três euros e
noventa e cinco cêntimos), para prossecução do objecto
referido na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Atletismo da
Madeira Representada pelo Presidente da Direcção, Luís
Alberto Policarpo de Gouveia

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DAMADEIRADE DESPORTO PARATODOS

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005,

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 35/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação da
Madeira de Desporto para Todos, NIPC 511 096 011, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Duarte Nélio Dias Oliveira, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar a
participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 377,68 
(trezentos e setenta e sete euros e sessenta e oito
cêntimos), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-
se automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação da Madeira de Desporto
para Todos Representada pelo Presidente da Direcção, Duarte
Nélio Dias Oliveira
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

AEROCLUBE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 37/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo dos art. 13.º e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Portaria n.º
1220/2000, de 3 de Agosto, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Aeroclube da
Madeira, NIPC 511 013 230, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Mário Rodrigues A g u i a r, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a participação de equipas, atletas árbitros e juízes
desportivos, bem como outros agentes desportivos, em
actividades da competição desportiva regional, nacional
e internacional, garantindo o princípio da continuidade
t e r r i t o r i a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
contribuir para a ultrapassagem dos constrangimentos
impostos pela insularidade e pela ultraperiferia. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Fevereiro de 2005 até 31 de Janeiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 18.841,67 
(dezoito mil, oitocentos e quarenta e um euros e sessenta
e sete cêntimos), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Programa de desenvolvimento

desportivo, sob a forma de certificado
de participação dos entes desportivos
seus filiados nas provas da competição
desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Janeiro de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2006, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 15 de Fevereiro de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 03, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

PRIMEIRO OUTORGANTE, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Aeroclube da Madeira
Representado pelo Presidente da Direcção, Mário Rodrigues
Aguiar

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 44/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Atletismo da Madeira, NIPC 511 123 043, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 68.700,00 
(sessenta e oito mil e setecentos euros), para
prossecução do objecto referido na primeira cláusula,
nos seguintes termos:
- Volta à Cidade - 17.300,00 
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- Meia Maratona Internacional 
Porto Santo 10.800,00 

- Meeting Internacional da Madeira 40.600,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do ID R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Atletismo da Madeira
Representada pelo Presidente da Direcção, Luís A l b e r t o
Policarpo de Gouveia
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O Secretário Regional de Educação, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 47/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ginástica da Madeira, NIPC 511 168 616, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, João José Sales Fernandes Correia,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 32.200,00 
(trinta e dois mil e duzentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Torneio Internacional de Ginástica da 

Madeira - 32.200,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Ginástica da Madeira
Representada pelo Presidente da Direcção, João José Sales
Fernandes Correia

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O Secretário Regional de Educação, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 48/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Desportos da Madeira, NIPC 511 010 648, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Vice-Presidente da Direcção, Alfred Heinz Wi t t w e r, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 52.100,00 
(cinquenta e dois mil e cem euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Volta à Madeira em Bicicleta - 14.800,00 
- Volta ao Porto Santo emBicicleta - 16.500,00 
- Taça de Portugal Down Hill - 20.800,00 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-
se automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - Aresolução efectuar-se-á através da respectiva notificação
ao outro outorgante, por carta registada, com aviso de
r e c e p ç ã o .

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Desportos da
Madeira  Representada pelo Vice-Presidente da Direcção, A l f r e d
Heinz Wi t t w e r
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOLDAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 49/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Futebol da Madeira, NIPC 511 023 979, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim Marote,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante máximo de 27.900,00  (vinte e sete mil e
novecentos euros), para prossecução do objecto referido na
primeira cláusula, nos seguintes termos:

- Torneio Internacional 
Madeira - S U B 20 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9.700,00 

- Torneio das Regiões do A t l â n t i c o
SUB 18 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .8.300,00 

- Torneio Internacional 
Escolas/Páscoa - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9.900,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Futebol da Madeira
Representada pelo Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim
M a r o t e

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESADAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 54/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ténis de Mesa da Madeira, NIPC 511 030 665, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Carlos Andrés León Vi r í s s i m o ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 60.700,00 
(sessenta mil e setecentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Fase Final Taça Portugal seniores

femininos -  . . . . . . . . . . . . . . . . .3.600,00 
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- 8.º Open International Madeira e 
Estágio Internacional -  . . . . . . . .9.300,00  

- Fase Final Circuito Mundial Jun./
Desafio Mundial Cadetes -  . . . . .47.800,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos de

g e s t ã o :
- Formulário de candidatura à realização de

eventos no âmbito da demografia federada;
- Plano de actividades, respectivo orçamento e

cronograma financeiro;
- Relatório e Contas, acompanhado da acta de

aprovação em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Ténis de Mesa da
Madeira  Representada pelo Presidente da Direcção, Carlos
Andrés León Vi r í s s i m o
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO REGIONALDE CANOAGEM DAMADEIRA

Homologo

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 55/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Regional de Canoagem da Madeira, NIPC 511 181 701,
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Viriato Manuel Freitas
Andrade Timóteo, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 20.600,00 
(vinte mil e seiscentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Volta à Madeira em Canoa -  . . . .14.100,00 
- Volta ao Porto Santo 

em Kayak -  . . . . . . . . . . . . . . . . . .6.500,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitado, relativas à execução do
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
d o I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da MadeiraRepresentado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Regional de Canoagem
da Madeira Representada pelo Presidente da Direcção, Vi r i a t o
Manuel Freitas Andrade Ti m ó t e o

INSTITUTO DO DESPORTO
E

AEROCLUBE DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 58/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Aeroclube da
Madeira, NIPC 511 013 230, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Mário Rodrigues A g u i a r, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 700,00 
(setecentos euros), para prossecução do objecto referido
na primeira cláusula, nos seguintes termos:
- Zagi Porto Santo Encontro 

Nacional -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .700,00 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
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passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização

de eventos no âmbito da demografia
f e d e r a d a ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro;

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a -
geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
- p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Aeroclube da Madeira Representado
pelo Presidente da Direcção, Mário Rodrigues A g u i a r

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DE GOLFE DO SANTO DASERRA

H o m o l o g o

Funchal, 21 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 59/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. e 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho, da alínea g) do n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 15/2005/M, de 19 de Abril e da Resolução
592/2002, de 23 de Maio, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, e o Clube de Golfe do
Santo da Serra, NIPC 511 034 768, designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, José Graciano Mendes Góis, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio à realização de eventos desportivos no âmbito
da demografia federada.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e Finalidades Específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos assegurar
a realização de espectáculos desportivos de qualidade na
Região, bem como possibilitar a equipas e atletas
madeirenses contactos com desportistas oriundos de
outros meios.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato-programa visa ainda
promover a Região Autónoma da Madeira nos locais de
origem das equipas e atletas participantes nos eventos. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 02 de
Março de 2005 até 28 de Fevereiro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de Comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 20.600,00 
(vinte mil e seiscentos euros), para prossecução do
objecto referido na primeira cláusula, nos seguintes
t e r m o s :
- Campeonato Nacional 

de Clubes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0 . 6 0 0 , 0 0

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada trimestralmente.

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

contrato-programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de gestão:
- Formulário de candidatura à realização de

eventos no âmbito da demografia federada;
- Plano de actividades, respectivo orçamento e

cronograma financeiro;
- Relatório e Contas, acompanhado da acta de

aprovação em Assembleia-geral e parecer do
Conselho Fiscal;

b) Envidar todos os esforços para concretização
das actividades nos termos e nos prazos que
foram estabelecidos;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 31 de Outubro de 2005, o
formulário de candidatura para 2006, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) A p r e s e n t a r, até 31 de Março de 2006, um
relatório de actividades onde conste a
comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitado, relativas à execução do contrato-
p r o g r a m a .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 04, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 21 Março de 2005

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira Representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Golfe do Santo da Serra
Representado pelo Presidente da Direcção, José Graciano
Mendes Góis

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CENTRO SOCIALE DESPORTIVO DE CÂMARADE LOBOS,

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 88/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Centro Social e Desportivo de Câmara
de Lobos, por força da sua participação no campeonato nacional

de organizado pela Federação Portuguesa de Voleibol, constitui
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no
espaço nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Centro Social e Desportivo de Câmara de
Lobos se situar numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º1323/2005 de 12 de Setembro, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho
José, como primeiro outorgante, e o Centro Social e Desportivo
de Câmara de Lobos, NIPC  511 010 222 adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, José Jorge Santos Figueira Faria, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
d o I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional da I divisão de
voleibol feminino organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de voleibol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 124.699,47 
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e nove
euros, e quarenta e sete cêntimos), para a representação
da Região Autónoma da Madeira no campeonato
nacional da I divisão de voleibol feminino org a n i z a d o
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pela Federação Portuguesa de Voleibol, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 51.958,10 

(cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e
oito euros e dez cêntimos); 

- ano económico de 2006: 72.741,37  (setenta e
dois mil, setecentos e quarenta e um  euros e
trinta e sete  cêntimos);

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das 
Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de
Voleibol, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
o rganizado pela Federação Portuguesa de
Voleibol, caso pretenda celebrar novo contrato-
p r o g r a m a ;

f) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Julho de 2006, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

h) Celebrar com o ID R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira a Sabor a Desporto’, visando
a prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Vo l e i b o l ) ;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
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a) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.02.01, do
projecto 02, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Centro Social e Desportivo de
Câmara de Lobos, representado pelo Presidente da Direcção,
José Jorge Santos Figueira Faria

H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes 

Alteração do contrato-programa n.º 88/2005,
de 12 de Setembro.

Considerando que através da Resolução n.º 1323/2005, de
08/09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Centro Social e Desportivo
de Câmara de Lobos, para a comparticipação financeira no apoio
à participação do Clube no campeonato nacional organizado pela
Federação de Portuguesa de Vo l e i b o l .

Considerando que por lapso de elaboração, o regime de
comparticipação financeira e a dotação orçamental estabelecidas
nas cláusulas 4 .ª e 9.ª respectivamente, estão incorrectas, terá de
ser alterado o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.

66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º 1881/2005, de
23 de Dezembro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, Centro Social e Desportivo de Câmara de Lobos,
NIPC 511 010 222 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
J o rge Santos Figueira Faria, acordam a seguinte alteração ao
contrato-programa assinado em 12 de Setembro de 2005.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 124.699,00 
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e nove
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional da I divisão de
voleibol feminino organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 51.957,90 

(cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e
sete euros e noventa cêntimos); 

- ano económico de 2006: 72.741,10  (setenta e
dois mil, setecentos e quarenta e um euros e dez
c ê n t i m o s ) ;

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Centro Social e Desportivo de
Câmara de Lobos, representado pelo Presidente da Direcção,
José Jorge dos Santos Figueira Faria
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUB SPORTS DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 89/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Club Sports da Madeira, por força da sua
participação no campeonato nacional de organizado pela
Federação Portuguesa de Voleibol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar numa
região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º1322/2005 de 12 de Setembro, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho
José, como primeiro outorgante, e o Club Sports da Madeira,
NIPC  511 000 200 adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
José Paulo Baptista Fontes, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
d o I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional da I divisão de
voleibol feminino organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos

saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de voleibol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 124.699 
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e nove
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional da I divisão de
voleibol feminino organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 51.957,90 

(cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e
sete euros e noventa cêntimos); 

- ano económico de 2006: 72.741,10  (setenta e
dois mil, setecentos e quarenta e um euros e dez
c ê n t i m o s ) ;

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Vo l e i -
bol, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da situa-
ção regularizada relativamente a
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dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
o rganizado pela Federação Portuguesa
Voleibol, caso pretenda celebrar novo contrato-
p r o g r a m a ;

f) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Julho de 2006, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

h) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira a Sabor a Desporto’, visando
a prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M , tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Vo l e i b o l ) ;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.02.01, do
projecto 02, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Club Sports da Madeira,
representado pelo Presidente da Direcção,  José Paulo Baptista
F o n t e s
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H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes 

Alteração do contrato-programa n.º 89/2005, 
de 12 de Dezembro.

Considerando que através da Resolução n.º 1322/2005, de
08/09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Clube Sports Madeira,
para a comparticipação financeira no apoio à participação do
Clube no campeonato nacional organizado pela Federação de
Portuguesa de Vo l e i b o l .

Considerando que por lapso de elaboração, o regime de
comparticipação financeira e a dotação orçamental estabelecidas
nas cláusulas 4 .ª e 9.ª respectivamente, estão incorrectas, terá de
ser alterado o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º1885/2005, de
23 de Dezembro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000 200
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
Fontes como segundo outorgante, acordam a seguinte alteração
ao contrato-programa assinado em 12 de Setembro de 2005.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 124.699,00 
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e nove
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional da I divisão de
voleibol feminino organizado pela Federação
Portuguesa de Voleibol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 51.957,90 

(cinquenta e um mil, novecentos e cinquenta e
sete euros e noventa cêntimos); 

- ano económico de 2006: 72.741,10  (setenta e
dois mil, setecentos e quarenta e um euros e dez
c ê n t i m o s ) ;

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira,  representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Club Sports da Madeira,
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo
Baptista Fontes

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE AMIGOS DO BASQUETE

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ão, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 91/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais,
nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Amigos do Basquete, por força da
sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Basquetebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Amigos do Basquete se situar
numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º/2005 de 12 de Setembro , é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Amigos do Basquete, NIPC  511
022 964 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio
Manuel Vieira Fernandes, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do IDRAM no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Portuguesa de Basquetebol, conforme
declaração de inscrição na prova, a qual fica anexa ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional liga feminina de
basquetebol organizado pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, na época 2005/2006, em representação da
Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de basquetebol participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 174.579,26 
(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove
euros, e vinte e seis cêntimos), para a representação da
Região Autónoma da Madeira no campeonato nacional
da liga feminina de basquetebol organizado pela
Federação Portuguesa de Basquetebol, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 72.741,35  (setenta e

dois mil, setecentos e quarenta e um euros trinta
e cinco cêntimos); 

- ano económico de 2006: 101.837,91  (cento e
um mil, oitocentos e trinta e sete euros e
noventa e um  cêntimos);

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
o rganizado pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, caso pretenda celebrar novo
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

f) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Julho de 2006, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;
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h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira a Sabor a Desporto’, visando
a prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Basquetebol;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.02.01, do
projecto 02, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Amigos do Basquete,
representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio Manuel
Vieira Fernandes

H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Alteração do contrato-programa n.º 91/2005,
de 12 de Setembro.

Considerando que através da Resolução n.º 1324/2005, de
08/09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Clube Amigos do
Basquete, para a comparticipação financeira no apoio à
participação do Clube no campeonato nacional organizado pela
Federação de Portuguesa de Basquete.

Considerando que por lapso de elaboração, o regime de
comparticipação financeira e a dotação orçamental estabelecidas
nas cláusulas 4 .ª e 9.ª respectivamente, estão incorrectas, terá de
ser alterado o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea b) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º1881/2005 de
23 de Dezembro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio Manuel
Vieira Fernandes acordam a seguinte alteração ao contrato-
programa assinado em 12 de Setembro de 2005.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 174.579 
(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove
euros), para a representação da Região Autónoma da
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Madeira no campeonato nacional da liga feminina de
basquetebol organizado pela Federação Portuguesa de
Basquetebol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 72.741,25  (setenta e

dois mil, setecentos e quarenta e um euros vinte
e cinco cêntimos); 

- ano económico de 2006: 101.837,75  (cento e
um mil, oitocentos e trinta e sete euros e setenta
e cinco cêntimos);

3 - Caso o custo total da participação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da participação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Amigos do Basquete,
representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio Manuel
Vieira Fernandes

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO NACIONAL

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 92/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas
profissionais de futebol nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, por força da
sua participação no principal campeonato organizado pela Liga
Portuguesa de Futebol Profissional, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se situar
numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da
Resolução n.º 1321/2005 de 12 de Setembro, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por I D R A M, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho
José, como primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Nacional,
NIPC  511 000 227 adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Rui António Macedo Alves, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação da Clube no principal
campeonato organizado pela Liga Portuguesa de
Futebol Profissional, conforme declaração de inscrição
na prova, a qual fica anexa ao presente o contrato-
programa, dele fazendo parte integrante.

2 - Este contrato tem ainda como objecto a reposição dos
valores já recebidos, com a mesma periodicidade com
que foram pagos, com vista à comparticipação da
Região na satisfação dos compromissos financeiros
respeitantes às dívidas à Segurança Social (resolução n.º
1192/2005, de 11 de Agosto) e ao Fisco (resolução n.º
1194/2005, de 11 de A g o s t o ) .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no principal campeonato organizado pela
Liga Portuguesa de Futebol Profissional, na época
2005/2006, em representação da Região Autónoma da
M a d e i r a .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto profissional constitui, esbater as dificuldades
advindas da descontinuidade territorial, a ocupação dos
tempos livres da população da Região, a promoção de
hábitos saudáveis de prática desportiva junto da
juventude madeirense, bem como a preparação de todas
as suas equipas jovens de futebol participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 2.992.787,38 
(dois milhões, novecentos e noventa e dois mil,
setecentos e oitenta e sete euros, e trinta e oito
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cêntimos), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no principal campeonato organizado pela Liga
Portuguesa de Futebol Profissional, referida na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 1.357.871.93  (um

milhão, trezentos e cinquenta e sete mil,
oitocentos e setenta e um euros e noventa e três
cêntimos), pela representação da Região na
S u p e r l i g a ;

- ao abrigo das resoluções n.º 1192/2005, e n.º
1193/2005, de 11 de Agosto, serão deduzidas ao
n.º anterior, ou seja será efectuada a retenção
dos seguintes montantes:

- 18.028,75  (dezoito mil, vinte e oito euros e
setenta e cinco cêntimos) referente a dívidas à
Segurança Social;

- 37.409,85  (trinta e sete mil, quatrocentos e
nove euros e oitenta e cinco cêntimos) referente
a dívidas à ao Fisco;

- ano económico de 2006: 1.634.915,45  (um
milhão, seiscentos e trinta e quatro mil,
novecentos e quinze euros e quarenta e cinco
cêntimos), pela representação da Região na
S u p e r l i g a ;

- ao abrigo das resoluções n.º 1192/2005, e n.º
1193/2005, de 11 de Agosto, serão deduzidas ao
n.º anterior, ou seja será efectuada a retenção
dos seguintes montantes:

- 25.240.25  (vinte e cinco mil, duzentos e
quarenta euros e vinte e cinco cêntimos)
referente a dívidas à Segurança Social;

- 52.373,77  (cinquenta e dois mil, trezentos e
setenta e três euros e setenta e sete cêntimos)
referente a dívidas à ao Fisco;

3 - Caso o custo total da participação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - o âmbito do presente contrato constituem obrigações do
I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:

- certidão comprovativa da participação
no principal campeonato org a n i z a d o
pela Liga Portuguesa de Futebol
Profissional, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no principal
campeonato organizado pela Liga Portuguesa
de Futebol Profissional, caso pretenda celebrar
novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Julho de 2006, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira a Sabor a Desporto’, visando
a prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela Liga
Portuguesa de Futebol Profissional e pela
Federação Portuguesa de Futebol;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.
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3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo Nacional,
representado pelo Presidente da Direcção, Rui António Macedo
A l v e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO PORTOSANTENSE, 
HÓQUEI PATINS DO PORTO SANTO

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 94/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
hóquei em patins nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo SAD, por força da sua
participação no campeonato nacional de 1.ª divisão de
hóquei em patins organizado pela Federação de Portuguesa
de Patinagem, constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada
pelo facto da sede social do Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo SAD  se situar numa região
insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no
art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do
n.º1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea
c) do n.º 1 do art. 4.º e na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho,
e da Resolução n.º1317/2005 de 12 de Setembro, é celebrado
o presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo entre o Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M ,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
outorgante, e o Clube Desportivo Portosantense, Hóquei
Patins do Porto Santo SAD, NIPC 511 193 858 adiante
designado abreviadamente por SAD, devidamente
representado por Jorge Nuno Baptista e por Carlos de Jesus
Martins., Presidente do Conselho de Administração e o
Vogal do Conselho de Administração, respectivamente,
como segundo outorgante, subordinado às seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio à participação da SAD no campeonato da l
divisão nacional de Hóquei em Patins, na época 2005/2006,
organizado Federação Portuguesa de Patinagem, conforme
declaração de inscrição na prova, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação da equipa da SAD no campeonato da l
divisão nacional de Hóquei em Patins, na época
2005/2006, em representação da Região Autónoma
da Madeira.
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2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as equipas
jovens de hóquei em patins do clube fundador do
segundo outorgante participantes na competição
regional e nacional .

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 436.500,00 
(quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos euros), para
a representação da Região Autónoma da Madeira no
campeonato nacional da 1.ª divisão de hóquei em patins,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída da
seguinte forma:
- ano económico de 2005 - 181.875  ( cento e

oitenta e um  mil, oitocentos e setenta e cinco
e u r o s )

- ano económico de 2006 - 254.625  ( duzentos
e cinquenta e quatro mil, seiscentos e vinte e
cinco euros)

3 - Caso o custo total da participação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da participação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M :
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da SAD:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no campeonato da l divisão nacional
de Hóquei em Patins, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos, bem como da
situação regularizada relativamente a
dívidas por contribuições à Segurança
S o c i a l ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral de accionistas e pelo parecer do
Fiscal Único;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
da l divisão nacional de Hóquei em Patins, caso
pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades até 15 de
Julho, onde conste a comparação dos custos
estimados e efectivamente realizados, os
documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, os quais podem ser
concretizados através do Clube Fundador da
SAD, bem como quanto à exigência de selecção
de técnicos habilitados para enquadramento
dessas mesmas actividades;

h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘”Madeira a Sabor a Desporto”,
visando a prestação de acções de promoção
turística da Região Autónoma da Madeira nos
termos e condições a definir pelo I D R A M, tento
em atenção os regulamentos definidos pela
Federação de Portuguesa de Patinagem 

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A SAD deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte da SAD,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
a o I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - A SAD não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 01, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo,Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo SAD, representada pelo Presidente
do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o , J o rge Nuno Baptista e pelo
Vogal do Conselho de Administração, Carlos de Jesus Martins

H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Alteração do contrato-programa n.º 94/2005,
de 12 de Setembro

Considerando que através da Resolução n.º 1317/2005, de
08/09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Clube Desportivo
Portosantense, Hóquei Patins do Porto Santo SAD, para a
comparticipação financeira no apoio à participação da SAD no
campeonato nacional da 1.ª divisão de hóquei em patins
o rganizado pela Federação de Portuguesa de Patinagem.

Considerando que por lapso de elaboração, a dotação
orçamental estabelecida na cláusula 9.ª está incorrecta, terá de ser
alterado o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea c) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º1882/2005 de
23 de Dezembro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, Clube Desportivo Portosantense, Hóquei Patins do
Porto Santo SAD, NIPC 511 193 858 adiante designado
abreviadamente por SAD, devidamente representado por Jorg e
Nuno Baptista e por Carlos de Jesus Martins., Presidente do
Conselho de Administração e Vogal do Conselho de
Administração, respectivamente, como segundo outorg a n t e ,
acordam a seguinte alteração ao contrato-programa assinado em
12 de Setembro de 2005.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo SAD, representada pelo Presidente
do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o , J o rge Nuno Baptistae pelo Vo g a l
do Conselho de Administração, Carlos de Jesus Martins
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INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE FUTEBOLUNIÃO, FUTEBOL- SAD

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 96/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Futebol União, Futebol - SAD,
por força da sua participação no campeonato organizado pela
Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Futebol União, Futebol - SAD se
situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea c) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º 1319/2005 de
12 de Setembro, é celebrado  o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube Futebol União, Futebol - SAD, NIPC 511
018 916 adiante designado abreviadamente por SAD,
devidamente representado por Diogo Ramos Ribeiro de A n d r a d e
e por Arnaldo Milano Pestana Barros, Presidente do Conselho de
Administração e pelo A d m i n i s t r a d o r, respectivamente, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação da SAD no
campeonato nacional da segunda divisão B, na época
2005/2006, organizada pela Federação Portuguesa de
Futebol, conforme declaração de inscrição na prova, a
qual fica anexa ao presente o contrato-programa, dele
fazendo parte integrante.

2 - Este contrato tem ainda como objecto a reposição dos
valores já recebidos, com a mesma periodicidade com
que foram pagos, com vista à comparticipação da
Região na satisfação dos compromissos financeiros
respeitantes às dívidas à Segurança Social (resolução n.º
1190/2005, de 11 de Agosto) e ao Fisco (resolução n.º
1193/2005, de 11 de A g o s t o ) .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as equipas
jovens de futebol do clube fundador do segundo
o u t o rgante participantes na competição regional e
nacional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 374.098,42 
(trezentos e setenta e quatro mil, noventa e oito euros e
quarenta e dois cêntimos), para a representação da
Região Autónoma da Madeira no Campeonato Nacional
da segunda Divisão B, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 281.253,03 

(duzentos e oitenta e um mil, duzentos e
cinquenta e três euros e três cêntimos), pela
representação da Região no campeonato
Nacional da 2.ª divisão B:

- ao abrigo das resoluções n.º1190/2005 e
n . º 1193/2005, de 11 de Agosto, serão deduzidas
ao n.º anterior, ou seja será efectuada a retenção
dos seguintes montantes:

- 25.279,50  (vinte e cinco mil, duzentos e
setenta e nove euros e cinquenta cêntimos)
referentes a dívidas à Segurança Social;

- 37.409, 85 (trinta e sete mil, quatrocentos e
nove euros e oitenta e cinco cêntimos)
referentes a dívidas ao Fisco;

- ano económico de 2006: 92.845,39  (noventa
e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco euros e
trinta e nove cêntimos), pela representação da
Região no campeonato Nacional da 2.ª divisão
B :

- ao abrigo das resoluções n.º1190/2005 e
n . º 1193/2005, de 11 de Agosto, serão deduzidas
ao n.º anterior, ou seja será efectuada a retenção
dos seguintes montantes:

- 35.391,30  (trinta e cinco mil, trezentos e
noventa e um euros e trinta cêntimos) referentes
a dívidas à Segurança Social;
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- 52.373,77  (cinquenta e dois mil, trezentos e
setenta e três euros e setenta e sete cêntimos)
referentes a dívidas ao Fisco;

3 - Caso o custo total da participação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da SAD:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos, bem como da
situação regularizada relativamente a
dívidas por contribuições à Segurança
S o c i a l ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral de accionistas e pelo parecer do
Fiscal Único;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no principal
campeonato organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, caso pretenda celebrar
novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15
de Julho de 2006, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, os quais podem ser
concretizados através do Clube Fundador da
SAD, bem como quanto à exigência de selecção
de técnicos habilitados para enquadramento
dessas mesmas actividades;

h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘”Madeira a Sabor a Desporto”,
visando a prestação de acções de promoção
turística da Região Autónoma da Madeira nos
termos e condições a definir pelo I D R A M, tento
em atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A SAD deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
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b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte da SAD,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
a o I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - A SAD não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PRIMEIRO OUTORGANTE, nstituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol União, Futebol
- SAD, representada pelo Presidente do Conselho de
Administração, Diogo Ramos Ribeiro de Andrade e pelo
Administrador, Arnaldo Milano Pestana Barros

INSTITUTO DO DESPORTO
E

MADEIRAANDEBOL, SAD

H o m o l o g o

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 97/2005

Considerando o forte impacte das provas desportivas de
andebol nos órgãos de comunicação social regionais,
nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática
pela juventude e pelas populações em geral;

Considerando que o Madeira Andebol SAD a, por força
da sua participação no campeonato nacional de 1.ª divisão
feminina de andebol organizado pela Federação de Andebol
de Portugal, constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada
pelo facto da sede social do Madeira Andebol SAD se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea c) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º 1316/2005 de
12 de Setembro, é celebrado o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 471
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente
representado por Paulo Jorge Santos Vilhena Andrade e por
Alfredo Aires da Silva Gomes de Mendonça, Presidente do
Conselho de Administração e Vice Presidente do Conselho de
Administração, respectivamente, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio à participação da SAD no campeonato nacional
da 1.ª divisão feminina de Andebol, na época 2005/2006,
o rganizado Federação de Andebol de Portugal, conforme
declaração de inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação da equipa da SAD no campeonato nacional
da 1.ª divisão feminina de Andebol, na época
2005/2006, em representação da Região Autónoma da
M a d e i r a .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as equipas
jovens de andebol do segundo outorgante participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Agosto de 2005 até 31 de Julho de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 270.000,00 
(duzentos e setenta mil euros), para a representação da
Região Autónoma da Madeira no campeonato nacional
da 1.ª divisão feminina de Andebol, referida na primeira
cláusula. 
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída da
seguinte forma:
- ano económico de 2005 - 112.500  ( cento e

doze mil e quinhentos euros)
- ano económico de 2006 - 157.500  ( cento e

cinquenta e sete mil e quinhentos euros)

3 - Caso o custo total da participação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da participação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da SAD:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no campeonato nacional da 1.ª divisão
feminina de Andebol, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos, bem como da
situação regularizada relativamente a
dívidas por contribuições à Segurança
S o c i a l ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral de accionistas e pelo parecer do
Fiscal Único;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar até 15 de Julho de 2006 certidão
comprovativa da participação no campeonato
nacional da 1.ª divisão feminina de A n d e b o l ,
caso pretenda celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, onde
conste a comparação dos custos estimados e
efectivamente realizados, os documentos
comprovativos das despesas realizadas e a
análise dos objectivos e finalidades específicas
traçados e alcançados;

g) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, os quais podem ser
concretizados através do Clube Fundador da
SAD, bem como quanto à exigência de selecção
de técnicos habilitados para enquadramento
dessas mesmas actividades;

h) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘”Madeira a Sabor a Desporto”,
visando a prestação de acções de promoção
turística da Região Autónoma da Madeira nos
termos e condições a definir pelo I D R A M, tento
em atenção os regulamentos definidos pela Liga
Portuguesa de Andebol e pela Federação de
Andebol de Portugal;

i) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A SAD deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização dos objectivos e finalidades
específicas constantes da cláusula 2.ª

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte da SAD,
confere ao I D R A M o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
mesmo; nas demais situações, o incumprimento confere
ao I D R A M apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - A SAD não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 04.07.01, do
projecto 01, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 12 de Setembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E,Madeira, Andebol SAD,
representada pelo Presidente do Conselho de Administração,
Paulo Jorge Santos Vilhena Andrade e pelo Vice Presidente do
Conselho de Administração, Alfredo Aires da Silva Gomes de
M e n d o n ç a

H o m o l o g o

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Alteração do contrato-programa n.º 97/2005 de
12 de Setembro

Considerando que através da Resolução n.º 1316/2005, de
08/09, foi aprovada a celebração de um contrato-programa entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, e o Madeira Andebol SAD,
para a comparticipação financeira no apoio à participação da
SAD no campeonato nacional da 1.ª divisão feminina de andebol
o rganizado pela Federação de Andebol de Portugal.

Considerando que por lapso de elaboração, a dotação
orçamental estabelecida na cláusula 9.ª está incorrecta, terá de ser
alterado o contrato-programa.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º, bem como na alínea c) do n.º 1 do art. 4.º e
na alínea h) do n.º1 do art. 7.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º1883/2005 de
23 de Dezembro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 471
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente
representado por Paulo Jorge Santos Vilhena Andrade e por
Alfredo Aires da Silva Gomes de Mendonça, Presidente do
Conselho de Administração e Vice Presidente do Conselho de
Administração, acordam a seguinte alteração ao contrato-
programa assinado em 12 de Setembro de 2005.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Esta alteração ao contrato-programa é feita em dois
exemplares que são assinados e rubricados pelos outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Madeira, Andebol SAD,
representada pelo Presidente do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o ,
Paulo Jorge Santos Vilhena Andrade e pelo Vice Presidente do
Conselho de Administração, Alfredo Aires da Silva Gomes de
M e n d o n ç a

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE NAVALDO SEIXAL

H o m o l o g o

Funchal, 23 Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 102/2005

Considerando a necessidade de se continuar a promover uma
política de construção de instalações que aproxime mais os
jovens e a população das instalações desportivas;

Considerando que a melhoria da intervenção dos praticantes
desportivos tem como um dos factores estruturantes a qualidade
das instalações desportivas; 

Considerando a interacção entre os praticantes, dirigentes, e
simpatizantes, que tornam possível uma melhor formação sócio
desportiva da juventude;
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Considerando os objectivos da política desportiva regional no
sentido de dotar as instituições desportivas de infra-estruturas
dimensionadas à importância da sua intervenção no panorama
desportivo regional, nacional e internacional;

Considerando os objectivos da política desportiva regional no
sentido de dotar os clubes com sede sociais, como forma reavivar
os princípios do voluntariado e a solidariedade indispensáveis ao
movimento associativo;

Considerando que o Clube naval do seixal, pessoa colectiva
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a
prossecução da política desportiva adoptada pelo Governo
Regional da Madeira,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, a Resolução 595/2003, de 15 de Maio, no artigo 2.º, na
alínea c) do n.º 1 do art. 3.º e no art. 7.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, e da Resolução n.º
1886/2005 de 23 de Dezembro, é celebrado  o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante e o Clube Naval do Seixal, NIPC 511 046
634, adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representada pelo Presidente da Direcção, Rui Nelson
Rodrigues, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa tem por objecto a
comparticipação financeira do I D R A M na empreitada de
construção dos acabamentos da sede do clube e nos encarg o s
financeiros decorrentes do contrato de financiamento, a celebrar
pelo Clube junto de uma entidade bancária.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
construção dos acabamentos da sede do Clube Naval do
S e i x a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este programa visa ainda assegurar a
melhoria do parque desportivo regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de
Dezembro de 2020.

2 - Caso a execução física dos trabalhos o justifique ou a
comparticipação financeira referente a 2020 não tendo
sido suportada pelo Orçamento da Região para esse ano,
o presente contrato-programa é automaticamente
prorrogado, mantendo-se em vigor enquanto não for
processada e paga a totalidade da verba prevista nesse
contrato-programa, não podendo, porém, o período de
vigência ultrapassar o final do ano económico seguinte
ao referido no número anterior.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O Governo Regional da Madeira, através do IDRAM,
prestará apoio financeiro, até ao montante máximo de
285.679,00  (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos
e setenta e nove euros),  ao segundo outorgante em 75%
dos encargos inerentes à empreitada de construção dos
melhoramentos da sede do  Clube Naval do Seixal, bem
como os respectivos encargos financeiros decorrentes
do contrato de financiamento a celebrar pelo Clube
junto de uma entidade bancária.

2 - O montante máximo do financiamento a contrair pelo
2.º outorgante será de 285.679,00  (duzentos e oitenta
e cinco mil, seiscentos e setenta e nove euros), por um
prazo máximo de 15 anos, com um período de carência
de quatro anos.

3 - As comparticipações do Governo Regional da Madeira,
a processar através do orçamento privativo do I D R A M,
correspondentes a 100% do capital e juros, serão
repartidas trimestralmente e distribuídas pelos seguintes
a n o s :
2005 - 2.752,30  (dois mil, setecentos e cinquenta e

dois  euros e trinta cêntimos);
2006 - 10.919,60  (dez mil, novecentos e dezanove

euros e sessenta cêntimos);
2007 - 10.919,60  (dez mil, novecentos e dezanove

euros e sessenta cêntimos);
2008 - 10.949,60  (dez mil, novecentos e e quarenta

e nove euros e sessenta cêntimos);
2009 - 16.172,80  (dezasseis mil, cento e setenta e

dois euros e oitenta cêntimos);
2010 - 32.002,70  (trinta e dois mil, dois euros e

setenta cêntimos);
2 0 11 - 31.970,70  (trinta e um mil, novecentos e

setenta euros e setenta cêntimos);
2012 - 31.937,60  (trinta e um mil, novecentos e

trinta e sete euros e sessenta cêntimos);
2013 - 31.903,30 (trinta e um mil, novecentos e três

euros e trinta cêntimos);
2014 - 31.867,70  (trinta e um mil, oitocentos e

sessenta e sete euros e setenta cêntimos);
2015 - 31.830,70  (trinta e um mil, oitocentos e trinta

euros e setenta cêntimos);
2016 - 31.792,50  (trinta e um mil, setecentos e

noventa e dois euros e cinquenta cêntimos); 
2017 - 31.752,80  ( trinta e um mil, setecentos e

cinquenta e dois euros e oitenta cêntimos);
2018 - 3 1 . 7 11,70   (trinta e um  mil setecentos e onze

euros e sessenta cêntimos);
2019 - 31.669,00  ( trinta e um mil, seiscentos e

sessenta e nove euros);
2020 - 23.722,80  (vinte e três mil, setecentos e vinte

e dois euros e oitenta cêntimos);

4 - Nos anos de 2005 a 2020 inclusivé, o empréstimo
vencerá juros que resultem da aplicação do equivalente
à taxa Euribor a 3 meses, acrescida de um spread de
1,5%, arredondada para 1/16 percentual superior,
vigente na data de início de cada período de contagem
de juros.

5 - O valor exacto dos juros e outros encargos financeiros
com estes relacionados, deverão ser comunicados ao
IDRAM, mediante carta a enviar pelo 2.º outorgante, com
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antecedência mínima de 30 dias em relação ao
vencimento dos mesmos.

6 - Se a comparticipação financeira prevista no número um
desta cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do I D R A M para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

7 - Caso o custo total dos trabalhos, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, fazendo-se os respectivos acertos.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Governo Regional através do I D R A M:
a) Conceder ao 2.º outorgante os montantes

referidos no número quatro da cláusula
precedente, com a periodicidade inerente às
prestações acordadas;

b) Assumir os encargos com juros de mora,
resultantes dos atrasos que lhe sejam
i m p u t á v e i s ;

c) Proceder à transferência das verbas respeitantes
às prestações de capital e juros directamente
para conta bancária a criar para o efeito e
titulada pelo segundo outorg a n t e ;

d) Garantir a utilização das instalações desportivas
anexas e a sede do clube objecto do presente
contrato-programa, pela população escolar
oficial, desporto federado, recreação e lazer,
através de protocolos a estabelecer com o
IDRAM e com as demais entidades;

e) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira e ao plano de execução
da obra;

f) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Submeter à aprovação do I D R A M os termos do

contrato de financiamento a celebrar com a
entidade bancária;

b) Proceder à empreitada de construção dos
acabamentos da sede do clube;

c) Efectuar o pagamento de todas as despesas de
construção e equipamento através de conta
bancária, de forma a demonstrar ao IDRAM os
custos reais facturados do projecto, garantindo,
simultaneamente, a existência de registos
contabilísticos adequados a um perfeito
controlo de custos e proveitos do projecto;

d) Disponibilizar as instalações de acordo com os
protocolos que venham a ser celebrados ao
abrigo da alínea d) do número um da presente
c l á u s u l a ;

e) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de gestão:
- Plano de execução da empreitada,

respectivo orçamento e cronograma
financeiro; 

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

f) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

g) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à execução da obra,
bem como ao cronograma financeiro, para
aprovação pelo primeiro outorg a n t e ;

h) Apresentar até 15 de Dezembro de 2006 os
comprovativos da execução física dos
trabalhos, respectivas facturas e recibos de
q u i t a ç ã o ;

i) Apresentar até 15 de Dezembro de 2020 um
relatório do projecto realizado, onde conste a
comparação entre os custos estimados e
efectivamente realizados, e respectivos
documentos comprovativos das despesas
realizadas, bem como a análise dos objectivos e
das finalidades específicas traçados e
a l c a n ç a d o s .

i) Envidar todos os esforços para a concretização
dos trabalhos nos termos e nos prazos que
forem estabelecidos.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - em prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do programa, confere ao I D R A M o direito
de resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas,
acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde
a data da percepção de cada prestação; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
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direito a reduzir proporcionalmente ao grau de
incumprimento, o montante pecuniário recebido,
acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde
a data da percepção de cada prestação

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental na rubrica 08.07.01, do
projecto 08, do plano de investimentos do orçamento privativo
do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado
pela partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 23 de Dezembro de 2005.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Clube Naval do Seixal representado
pelo Presidente da Direcção, Rui Nelson Rodrigues

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO CULTURALE DESPORTIVA DA
PONTA DO PARGO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 103 / 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva da
Ponta do Pargo, por força da sua participação nos campeonatos
nacionais organizados pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social da Associação Cultural e Desportiva da
Ponta do Pargo se situar numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19

de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1754/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva da
Ponta do Pargo, NIPC 511 132 840 adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Gilberto Manuel Farinha Garrido, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, conforme declaração de
inscrição nas provas, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de ténis de
mesa feminino 1.ª divisão e masculino 1.ª e 3.ª divisão
o rganizados pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006, em representação da Região
Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 59.856,00 
(cinquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e seis
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira nos campeonatos nacionais de ténis de mesa
feminino 1.ª divisão e masculino 1.ª e 3.ª divisão
o rganizados pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
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- ano económico de 2005: 4.988,00 (quatro mil
novecentos e oitenta e oito euros);

- ténis de mesa feminino 1.ª divisão - 3.117,50 
(três mil cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 1.558,75 
(mil quinhentos e cinquenta e oito euros e
setenta e cinco cênti m o s )

- ténis de mesa masculino 3.ª divisão - 311,75 
(trezentos e onze euros e setenta e cinco
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 54.868,00 (cinquenta e
quatro mil oitocentos e sessenta e oito euros). 

- ténis de mesa feminino 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos)

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 17.146,25 
(dezassete mil cento e quarenta e seis euros e vinte
e cinco cêntimos)

- ténis de mesa masculino 3.ª divisão - 3.429,25 
(três mil quatrocentos e vinte e nove euros e
vinte e cinco cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Cultural e Desportiva
da Ponta do Pargo,representada pelo Presidente da
Direcção,Gilberto Manuel Farinha Garrido

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO CULTURALE DESPORTIVA DE SÃO JOÃO

Homologo

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 104/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de São
João, por força da sua participação nos campeonatos nacionais
o rganizados pela Federação Portuguesa de Ténis de Mesa,
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social da Associação Cultural e Desportiva de São
João se situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1755/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva de São
João, NIPC 511 036 744 adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Joel Tomás Gomes Martinho, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do IDRAM no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de ténis de
mesa feminino 1.ª divisão e masculino 2.ª divisão,
o rganizados pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006, em representação da Região
Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.
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Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 52.374,00 
(cinquenta e dois mil trezentos e setenta e quatro euros),
para a representação da Região Autónoma da Madeira
nos campeonatos nacionais de ténis de mesa feminino
1.ª divisão e masculino 2.ª divisão, organizados pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 4.364,50  (quatro mil

trezentos e sessenta e quatro euros e cinquenta
cêntimos); 

- énis de mesa feminino 1.ª divisão - 3.117,50 
(três mil cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão - 1.247,00 
(mil duzentos e quarenta e sete euros)

- ano económico de 2006: : 48.009,50 (quarenta
e oito mil nove euros e cinquenta cêntimos ) .

- ténis de mesa feminino 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos )

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão  - 13.717,00 
(treze mil setecentos e dezassete euros)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o

pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.
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Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação Cultural e Desportiva
de São João, representada pelo Presidente da Direcção, Joel
Tomás Gomes Martinho

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DACAMACHA

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 105 / 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, por
força da sua participação no campeonato nacional org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social da Associação Desportiva da Camacha se
situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1756/2005, de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva da Camacha,
NIPC 511 035 730 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
Aurélio Martins Antunes, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de futebol da 2.ª
divisão B organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol, na época 2005/2006, em representação da
Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
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da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de futebol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 374.098,00 
(trezentos e setenta e quatro mil e noventa e oito euros),
para a representação da Região Autónoma da Madeira
no campeonato nacional de futebol da 2.ª divisão B
o rganizado pela Federação Portuguesa de Futebol,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 62.349,66  (sessenta

e dois mil trezentos e quarenta e nove euros e
sessenta e seis cêntimos)

- ano económico de 2006: 311.748,34 
(trezentos e onze mil setecentos e quarenta e
oito euros e trinta e quatro cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M , tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao IDRAM o direito
de resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas;
nas demais situações, o incumprimento confere ao
I D R A M apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao
grau de incumprimento, o montante pecuniário
recebido. Em ambos os casos, o valor a devolver será
acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde
a data da percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Desportiva da
Camacha representada pelo Presidente da Direcção, José A u r é l i o
Martins A n t u n e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MACHICO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 106/ 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
voleibol e futebol nos órgãos de comunicação social regionais e
n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Desportiva de Machico, por
força da sua participação nos campeonatos nacionais
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Voleibol e Futebol,
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social da Associação Desportiva de Machico se
situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1757/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva de Machico,
NIPC 511 024 967 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
Manuel Belo Alves, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Voleibol e Futebol, conforme declaração
de inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de voleibol
masculino A2 e futebol masculino 3.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Voleibol e
Futebol respectivamente, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
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desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 180.814,00 
(cento e oitenta mil, oitocentos e catorze euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira nos
campeonatos nacionais de voleibol masculino A2 e
futebol masculino 3.ª divisão, organizados pelas
Federações Portuguesas de Voleibol e Futebol
respectivamente, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005 - 15.067,83  (quinze

mil, sessenta e sete euros e oitenta e três
cêntimos): 

- voleibol masculino A2 - 4.156,67  (quatro mil,
cento e cinquenta e seis euros e sessenta e sete
c ê n t i m o s )

- futebol masculino 3.ª divisão - 10.911 , 1 7  ( d e z
mil novecentos e onze euros e dezassete
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006 - 165.746,17  (cento
e sessenta e cinco mil, setecentos e quarenta e
seis euros e dezassete cêntimos): 

- voleibol masculino A2 - 45.723,33  (quarenta
e cinco mil, setecentos e vinte e três euros e
trinta e três cêntimos)

- futebol masculino 3.ª divisão - 120.022,83
(cento e vinte mil, vinte e dois euros e oitenta e
três cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

campeonatos nacionais de voleibol
masculino A2 e futebol masculino 3.ª
divisão, organizados pelas Federações
Portuguesas de Voleibol e Futebol;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Voleibol e Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
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ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento orçamental no orçamento privativo do
I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E,Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Desportiva de
Machico, representada pelo Presidente da Direcção,José Manuel
Belo A l v e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PONTASSOLENSE

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ção, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 107/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que a Associação Desportiva Pontassolense
por força da sua participação no campeonato nacional
o rganizado pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui um
veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social da Associação Desportiva Pontassolense se
situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1758/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva Pontassolense,
NIPC 511 014 082 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, A n t ó n i o
Manuel Ribeiro Silva Góis, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
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campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de futebol da 2.ª
divisão B organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol, na época 2005/2006, em representação da
Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de futebol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 374.098,00 
(trezentos e setenta e quatro mil e noventa e oito euros),
para a representação da Região Autónoma da Madeira
no campeonato nacional de futebol da 2.ª divisão B
o rganizado pela Federação Portuguesa de Futebol,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 31.174,83  (trinta e

um mil cento e setenta e quatro euros e oitenta
e três cêntimos)

- ano económico de 2006: 342.923,17 
(trezentos e quarenta e dois mil novecentos e
vinte e três euros e dezassete cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M , tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;
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h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

O SE G U N D O OU TO R G A N Te, Associação Desportiva
Pontassolense representada pelo Presidente da Direcção,
António Manuel Ribeiro Silva Góis

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CENTRO DE ATLETISMO DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º108 / 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e
n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Centro de Atletismo da Madeira por
força da sua participação no campeonato nacional org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Atletismo constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Centro de Atletismo da Madeira se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1759/2005, de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Centro de Atletismo da Madeira, NIPC
5 11 036 647 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Marco
Paulo Teixeira Gonçalves, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Atletismo, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de atletismo
feminino 1.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Atletismo, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 49.880,00 
(quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira no
campeonato nacional de atletismo feminino 1.ª divisão,
o rganizado pela Federação Portuguesa de A t l e t i s m o ,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 4.156,67  (quatro mil

cento e cinquenta e seis euros e sessenta e sete
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 45.723,33  (quarenta
e cinco mil setecentos e vinte e três euros e trinta
e três cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade

da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de
Atletismo, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de A t l e t i s m o ;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Centro de Atletismo da Madeira
representado pelo Presidente da Direcção, Marco Paulo

Teixeira Gonçalves

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CENTRO SOCIALE DESPORTIVO DE CÂMARADE LOBOS

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º109/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Centro Social e Desportivo de Câmara
de Lobos, por força da sua participação nos campeonatos
nacionais organizados pelas Federações Portuguesas de Futebol
e Ténis de Mesa constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Centro Social e Desportivo de Câmara de
Lobos se situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º1760/2005, de 07 de Dezembro, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho
José, como primeiro outorgante, e o Centro Social e Desportivo
de Câmara de Lobos, NIPC 511 010 222 adiante designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, José Jorge Santos Figueira Faria, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol e Ténis de Mesa, conforme
declarações de inscrição nas provas, as quais fica anexas
ao presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais da 1.ª divisão
de ténis de mesa masculino e feminino, da 2.ª divisão de
ténis de mesa masculino equipa “B” e da 3.ª divisão de
futebol masculino, organizados pelas Federações
Portuguesas de Ténis de Mesa e Futebol
respectivamente, na época 2005/2006, em representação
da Região Autónoma da Madeira.
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2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 213.596,00 
(duzentos e treze mil, quinhentos e noventa e seis euros),
para a representação da Região Autónoma da Madeira
nos campeonatos nacionais da 1.ª divisão de ténis de
mesa masculino e feminino, da 2.ª divisão de ténis de
mesa masculino equipa “B” e da 3.ª divisão de futebol
masculino, organizados pelas Federações Portuguesas
de Ténis de Mesa e Futebol respectivamente, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005 - 17.799,67 

(dezassete mil, setecentos e noventa e nove
euros e sessenta e sete cêntimos): 

- futebol masculino 3.ª divisão - 10.911,17  (dez
mil, novecentos e onze euros e dezassete
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa feminino 1.ª divisão - 3.11 7 , 5 0
(três mil cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão - 653,50
(seiscentos e cinquenta e três euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 3.11 7 , 5 0 
(três mil cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006 - 195.796,33  (cento
e noventa e cinco mil, setecentos e noventa e
seis euros e trinta e três cêntimos):

- utebol masculino 3.ª divisão - 120.022,83
(cento e vinte mil, vinte e dois euros e oitenta e
três cêntimos)

- ténis de mesa feminino 1.ª divisão - 34.292,50
(trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos)

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão - 7.188,50
(sete mil cento e oitenta e oito euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão -
34.292,50  (trinta e quatro mil duzentos e
noventa e dois euros e cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos principais campeonatos org a n i -
zados pelas Federações Portuguesas de
Futebol e Ténis de Mesa, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
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projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo IDRAM, tento em
atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Futebol e Ténis de
M e s a ;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - em prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Centro Social e Desportivo de
Câmara de Lobos, representado pelo Presidente da
Direcção,José Jorge Santos Figueira Faria

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE AMIGOS DO BASQUETE

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 110/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e
n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Amigos do Basquete, por força da
sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Basquetebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Amigos do Basquete se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1761/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511
022 964 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio
Manuel Vieira Fernandes, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Basquetebol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de basquetebol
masculino CNB2, organizado pela Federação
Portuguesa de Basquetebol, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 12.470,00 
(doze mil, quatrocentos e setenta euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira no
campeonato nacional de basquetebol masculino CNB2,
o rganizado pela Federação Portuguesa de Basquetebol,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 1.039,17  (mil trinta

e nove euros e dezassete cêntimos)
- ano económico de 2006: 11.430,83  (onze mil

quatrocentos e trinta euros e oitenta e três
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do IDRAM para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no campeonato nacional de
basquetebol masculino CNB2
o rganizado pela Federação Portuguesa
de Basquetebol, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Basquetebol;
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h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E,Clube Amigos do Basquete
representado pelo Presidente da Direcção, Sidónio Manuel
Vieira Fernandes

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DE FUTEBOLA N D O R I N H A

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, FR A N C I S C O J o s é
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 111/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
badminton nos órgãos de comunicação social regionais e
n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube de Futebol Andorinha, por força
da sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Badminton, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube de Futebol Andorinha se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1762/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube de Futebol Andorinha, NIPC 511
031 602 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Rui
Alberto Garanito Santos, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Badminton, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de badminton
misto 1.ª divisão organizado pela Federação Portuguesa
de Badminton, na época 2005/2006, em representação
da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 37.410,00 
(trinta e sete mil, quatrocentos e dez euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira no
campeonato nacional de badminton misto 1.ª divisão
o rganizado pela Federação Portuguesa de Badminton,
referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 3.117,50  (três mil

cento e dezassete euros e cinquenta cêntimos)
- ano económico de 2006: 34.292,50  (trinta e

quatro mil duzentos e noventa e dois euros e
cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - §No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no campeonato de badminton misto da
1.ª divisão organizado pela Federação
Portuguesa de Badminton, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Badminton;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Futebol A n d o r i n h a
representado pelo Presidente da Direcção,Rui Alberto Garanito
S a n t o s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DE FUTEBOLCANIÇAL

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 112/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube de Futebol Caniçal por força da
sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube de Futebol Caniçal se situar numa
região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1763/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube de Futebol Caniçal, NIPC 511
026 439 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Emanuel
Moniz Melim, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
d o I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de futebol
masculino da 3.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de futebol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 65.467,00 
(sessenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e sete
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional de futebol masculino
da 3.ª divisão, organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 5.455,58  (cinco mil

quatrocentos e cinquenta e cinco euros e
cinquenta e oito cêntimos)

- ano económico de 2006: 60.011,42  (sessenta
mil, onze euros e quarenta e dois cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no campeonato da 3.ª divisão
masculino organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, na época
2 0 0 5 / 2 0 0 6 ;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o ID R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Futebol Caniçal
representado pelo Presidente da Direcção, Emanuel Moniz
M e l i m

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DE TÉNIS DE MESADAPONTA DE SOL

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 113/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta de Sol,
por força da sua participação no campeonato nacional
o rganizado pela Federação Portuguesa de Ténis de Mesa,
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube de Ténis de Mesa da Ponta de Sol
se situar numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1764/2005 de 19 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube de Ténis de Mesa da Ponta de
Sol, NIPC 511 084 234 adiante designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
João Inácio da Silva Abreu, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de ténis de mesa
feminino 1.ª divisão organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 26.187,00 
(vinte e seis mil, cento e oitenta e sete euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira no
campeonato nacional de ténis de mesa feminino 1.ª
divisão organizado pela Federação Portuguesa de T é n i s
de Mesa, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 2.182,25  (dois mil

cento e oitenta e dois euros e vinte e cinco
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 24.004,75  (vinte e
quatro mil quatro euros e setenta e cinco
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade

da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao IDRAM o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Ténis de Mesa da Ponta
de Sol, representado pelo Presidente da Direcção, João Inácio da
Silva A b r e u

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO 1.º DE MAIO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º115/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futsal e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo 1.º de Maio, por força
da sua participação nos campeonatos nacionais org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de Futebol e Ténis de Mesa
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo 1.º de Maio se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução
n.º1766/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente
do Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo 1.º de Maio, NIPC
5 11 012 950 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Heliodoro Fernandes Caldeira, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol e Ténis de Mesa, conforme
declarações de inscrição nas provas, aa quais fica anexas
ao presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

.
Cláusula 2.ª

(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de futsal
masculino 3.ª divisão, ténis de mesa masculino 1.ª
divisão, organizados pelas Federações Portuguesas de
Futebol e Ténis de Mesa respectivamente, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
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desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 45.016,67 
(quarenta e cinco mil, dezasseis euros e sessenta e sete
cêntimos), para a representação da Região Autónoma da
Madeira nos campeonatos nacionais de futsal masculino
3.ª divisão, ténis de mesa masculino 1.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Futebol e
Ténis de Mesa respectivamente, referida na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- Ano económico de 2005 - 3.751,39 (três mil,

setecentos e cinquenta e um euros e trinta e
nove cêntimos): 

- Futsal masculino 3.ª divisão - 633,89 
(seiscentos e trinta e três euros e oitenta e nove
c ê n t i m o s )

- Ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 3.117,50 
(três mil, cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- Ano económico de 2006 - 41.265,28 
(quarenta e um mil, duzentos e sessenta e cinco
euros e vinte e oito cêntimos: 

- Futsal masculino 3.ª divisão - 6.972,78  (seis
mil novecentos e setenta e dois euros e setenta e
oito cêntimos)

- Ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 34.292,50
 (trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois

euros e cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos principais campeonatos
o rganizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol e Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo IDRAM, tento em
atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Futebol e Ténis de
M e s a .

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao IDRAM o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O Primeiro Outorgante, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo 1.º de
Maio,representado pelo Presidente da Direcção, Heliodoro
Fernandes Caldeira

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO DA R I B E I R AB R AVA

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ão, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º116 / 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava por
força da sua participação no campeonato nacional org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo da Ribeira Brava se
situar numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1767/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo da Ribeira Brava,
NIPC 511 000 197 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
Ismael Fernandes, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação
financeira do IDRAM no apoio à participação do
Clube no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Futebol, conforme
declaração de inscrição na prova, a qual fica anexa
ao presente contrato-programa, dele fazendo parte
integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de futebol da 2.ª
divisão B organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol, na época 2005/2006, em representação da
Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de futebol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 336.689,00 
(trezentos e trinta e seis mil e seiscentos e oitenta e nove
euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional de futebol da 2.ª
divisão B organizado pela Federação Portuguesa de
Futebol, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 28.057,42  (vinte e

oito mil cinquenta e sete euros e quarenta e dois
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 308.631,58 
(trezentos e oito mil seiscentos e trinta e um
euros e cinquenta e oito cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade

da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol,
na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo da Ribeira
Brava representado pelo Presidente da Direcção,.José Ismael
F e r n a n d e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO NACIONAL

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 118/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futsal, natação e ténis nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, por força da
sua participação nos campeonatos nacionais organizados pelas
Federações Portuguesas de Futebol, Natação, e Ténis, constitui
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no
espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo Nacional se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1769/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
p o r I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Nacional, NIPC 511
000 227 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Rui
António Macedo Alves, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais de futsal masculino 3.ª divisão,
natação feminina e masculina da 1.ª divisão, e ténis
masculino da 2.ª divisão, organizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol, Natação e T é n i s ,
respectivamente, conforme declarações de inscrição nas
provas, as quais ficam anexas ao presente contrato-
-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de futsal
masculino 3.ª divisão, natação feminina e masculina da
1.ª divisão, e ténis masculino da 2.ª divisão, org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de Futebol, Natação e
Ténis, na época 2005/2006.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
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da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 113.267,39 
(cento e treze mil, duzentos e sessenta e sete euros e
trinta e nove cêntimos), para a representação da Região
Autónoma da Madeira campeonatos nacionais de futsal
masculino 3.ª divisão, natação feminina e masculina da
1.ª divisão, e ténis masculino da 2.ª divisão, org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de Futebol, Natação e
Ténis, respectivamente, referidos na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 9.438,95  (nove mil

quatrocentos e trinta e oito euros e noventa e
cinco cêntimos):

- futsal masculino 3.ª divisão - 1.039,17  (mil,
trinta e nove euros e dezassete cêntimos);

- natação feminina 1.ª divisão - 3.117,50  (três
mil, cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s ) ;

- natação masculina 1.ª divisão - 3.117,50  (três
mil, cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s ) .

- ténis masculino  2.ª divisão - 2.164,78  (dois
mil cento e sessenta e quatro euros e setenta e
oito cêntimos);

- ano económico de 2006: 103.828,44  (cento e
três mil oitocentos e vinte e oito euros e
quarenta e quatro cêntimos):

- futsal masculino 3.ª divisão - 11.430,83  (onze
mil, quatrocentos e trinta euros e oitenta e três
c ê n t i m o s ) ;

- natação feminina 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos);

- natação masculina 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois 
ténis masculino 2.ª divisão - 23.812,61  (vinte
e três mil oitocentos e doze euros e sessenta e
um cêntimos);

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- certidões comprovativas da partici-

pação nos campeonatos org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de
Futebol( 3.ª divisão masculina de
futsal), Ténis (2.ª divisão ténis
masculino) Natação(1.ª  divisão de
natação feminino e masculino);

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o IDRAM um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
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atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Futebol e Natação e
pela Associação de Ténis da Madeira;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo
Nacional,representado pelo Presidente da Direcção, Rui A n t ó n i o
Macedo  A l v e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO GARACHICO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 119/2005

Considerando o forte impacte das provas desportivas de ténis
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Garachico, por força
da sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo Garachico se situar
numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1770/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Garachico,
NIPC 511103204 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Celso
Renato Freitas Bettencourt, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
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campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de ténis de mesa
feminino 1.ª divisão organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 33.669,00 
(trinta e três mil, seiscentos e sessenta e nove euros),
para a representação da Região Autónoma da Madeira
no campeonato nacional de ténis de mesa feminino 1.ª
divisão organizado pela Federação Portuguesa de T é n i s
de Mesa, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 2.805,75  (dois mil

oitocentos e cinco euros e setenta e cinco
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 30.863,25  (trinta mil
oitocentos e sessenta e três euros e vinte e cinco
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos de

G e s t ã o :
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
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matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo Garachico
representado pelo Presidente da Direcção, Celso Renato Freitas
B e t t e n c o u r t

INSTITUTO DO DESPORTO
E

HÓQUEI PATINS DO PORTO SANTO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Setembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 120/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
hóquei nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo Portosantense, Hóquei
Patins do Porto Santo, SAD, por força da sua participação no
campeonato nacional organizado pela Federação Portuguesa de
Patinagem, constitui um veículo promocional da Região
Autónoma da Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo Portosantense, Hóquei
Patins do Porto Santo, SAD se situar numa região insular e
u l t r a p e r i f é r i c a .

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1771/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo, SAD, NIPC 511 193 858 adiante
designado abreviadamente por SAD, devidamente por Jorg e
Nuno Baptista e por Carlos de Jesus Martins, Presidente do
Conselho de Administração e Vogal do Conselho de
Administração, respectivamente, como segundo outorg a n t e ,
subordinado as seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação da SAD no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Hóquei, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de hóquei
masculino 3.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Patinagem, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de hóquei participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 20.575,50 
(vinte mil quinhentos e setenta e cinco euros e cinquenta
cêntimos), para a representação da Região Autónoma da
Madeira no campeonato nacional de hóquei masculino
3.ª divisão, organizado pela Federação Portuguesa de
Patinagem, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 1.714,63  (mil

setecentos e catorze euros e sessenta e três
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 18.860,88  (dezoito
mil, oitocentos e sessenta euros e oitenta e oito
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da SAD:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de
Patinagem, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral de Accionistas e pelo parecer do
Fiscal Único;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Hóquei;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .
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Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A SAD deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte da SAD,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - A SAD não poderá beneficiar de novas comparti-
cipações financeiras, enquanto não forem repostas as
quantias que nos termos do número anterior devam ser
r e s t i t u í d a s .

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M .

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo Portosantense,
Hóquei Patins do Porto Santo, SAD representada pelo Presidente
do Conselho de Administração, Jorge Nuno Baptista e pelo
Vogal do Conselho de Administração, Carlos de Jesus Martins

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE DESPORTIVO SÃO ROQUE

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 122/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis
de mesa e de hóquei em patins, nos órgãos de comunicação
social regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Desportivo São Roque, por força
da sua participação nos campeonatos nacionais org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de Ténis de Mesa e de patinagem
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da
Madeira no espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Desportivo São Roque se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1773/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo São Roque, 
NIPC 511 027109 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Marcelo
Nuno Gonçalves Gouveia, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Ténis de Mesa e Patinagem, conforme
declarações de inscrição nas provas, a qual fica anexa ao
presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de ténis de
mesa masculino 1.ª e  2.ª divisão e hóquei em patins
masculino 2.ª divisão, organizados pelas Federações
Portuguesas de Ténis de Mesa e de Patinagem,
respectivamente, na época 2005/2006, em representação
da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 70.192,00 
(setenta mil, cento e noventa e dois euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira nos
campeonatos nacionais de ténis de mesa masculino 1.ª e
2.ª divisão e hóquei em patins masculino 2.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Ténis de
Mesa e de Patinagem, respectivamente, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 5.849,33  (cinco mil,

oitocentos e quarenta e nove euros e trinta e três
c ê n t i m o s ) :

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 3.117,50 
(três mil, cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s );

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão - 653,50 
(seiscentos e cinquenta e três euros e cinquenta
c ê n t i m o s ) ;

- Hóquei masculino 2.ª divisão - 2.078,33  (dois
mil setenta e oito euros e trinta e três cêntimos).

- ano económico de 2006: 64.342,67  (sessenta
e quatro mil, trezentos e quarenta e dois euros e
sessenta e sete cêntimos):

- ténis de mesa masculino 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos);

- ténis de mesa masculino 2.ª divisão - 7.188,50 
(sete mil cento e oitenta e oito euros e cinquenta
c ê n t i m os ) ;

- Hóquei masculino 2.ª divisão - 22.861,67 
(vinte e dois mil oitocentos e sessenta e um
euros e sessenta e sete cêntimos).

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b)) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:

a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos de
G e s t ã o :

- certidão comprovativa da participação
nos principais campeonatos
o rganizados pelas Federações
Portuguesas de Ténis de Mesa e de
Patinagem, na época 2005/2006;

- documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
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escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Ténis de Mesa e de
P a t i n a g e m ;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da
RegiãoAutónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo São Roque,
representado pelo Presidente da Direcção, Marcelo Nuno
Gonçalves Gouveia

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUBE NAVA L DO FUNCHAL

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 124/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
natação nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Clube Naval do Funchal, por força da
sua participação nos campeonatos nacionais organizados pela
Federação Portuguesa de Natação, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Clube Naval do Funchal se situar numa
região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1775/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Clube Naval do Funchal, NIPC 511 023
014 adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Rodrigo Jones
Cardoso, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do IDRAM no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pela Federação
Portuguesa de Natação, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de natação
feminina e masculina 1.ª divisão - escalão C,
o rganizados pela Federação Portuguesa de Natação, na
época 2005/2006, em representação da Região
Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 74.820,00 
(setenta e quatro mil, oitocentos e vinte euros), para a
representação da Região Autónoma da Madeira nos
campeonatos nacionais de natação feminina e masculina
1.ª divisão - escalão C, organizados pela Federação
Portuguesa de Natação, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005 - 6.235,00  (seis mil,

duzentos e trinta e cinco euros): 
- natação feminina 1.ª divisão escalão C -

3 . 117,50  (três mil cento e dezassete euros e
cinquenta cêntimos)

- natação masculina 1.ª divisão escalão C -
3 . 117,50  (três mil cento e dezassete euros e
cinquenta cêntimos)

- ano económico de 2006 - 68.585,00  (sessenta
e oito mil, quinhentos e oitenta e cinco euros):

- natação feminina 1.ª divisão escalão C -
34.292,50  (trinta e quatro mil duzentos e
noventa e dois euros e cinquenta cêntimos)

- natação masculina 1.ª divisão escalão C -
34.292,50  (trinta e quatro mil duzentos e
noventa e dois euros e cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,

esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos principais campeonatos org a n i z a -
dos pela Federação Portuguesa de
Natação, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;
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g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Natação;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Naval do Funchal
representado pelo Presidente da Direcção, Rodrigo Jones
C a r d o s o

INSTITUTO DO DESPORTO
E

CLUB SPORTS DAMADEIRA

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 125/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
andebol e badminton, nos órgãos de comunicação social
regionais, nacionais e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Club Sports da Madeira, por força da sua
participação nos campeonatos nacionais organizados pelas
Federações Portuguesas de Andebol e Badminton constitui um
veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Club Sports da Madeira se situar numa
região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1776/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 000
200 adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
Fontes, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Andebol e Badminton, conforme
declarações de inscrição nas provas, as quais ficam
anexas ao presente contrato-programa, dele fazendo
parte integrante.

.
Cláusula 2.ª

(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de andebol
feminino 1.ª divisão e badminton misto 1.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Andebol e
Badminton respectivamente, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 162.109,00 
(cento e sessenta e dois mil e cento e nove euros), para
a representação da Região Autónoma da Madeira nos
campeonatos nacionais de andebol feminino 1.ª divisão
e badminton misto 1.ª divisão, organizados pelas
Federações Portuguesas de Andebol e Badminton
respectivamente, referida na primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005 - 13.509,08 (treze mil,

quinhentos e nove euros e oito cêntimos): 
- andebol feminino 1.ª divisão - 10.391,58  (dez

mil, trezentos e noventa e um euros e cinquenta
e oito cêntimos)

- badminton misto 1.ª divisão - 3.117,50  (três
mil, cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006 - 148.599,92  (cento
e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e
nove euros e noventa e dois cêntimos): 

- andebol feminino 1.ª divisão - 114.307,42 
(cento e catorze mil, trezentos e sete euros e
quarenta e dois cêntimos)

- badminton misto 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil, duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidões comprovativas da

participação nos principais
campeonatos organizados pelas
Federações Portuguesas de Andebol e
Badminton, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
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exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Andebol e
B a d m i n t o n .

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - Aresolução efectuar-se-á através da respectiva notificação
ao outro outorgante, por carta registada, com aviso de
r e c e p ç ã o .

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Club Sports da Madeira,
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
F o n t e s

INSTITUTO DO DESPORTO
E

ESTRELADACALHETA FUTEBOLCLUBE

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O Secretário Regional de Educação, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 126 / 2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais e
i n t e r n a c i o n a i s ;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube por
força da sua participação no campeonato nacional org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol Clube se situar
numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1777/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Estrela da Calheta Futebol Clube, NIPC
5 11 024 568, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pela Comissão A d m i n i s t r a t i v a ,
Antero Manuel Santana, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do IDRAM no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de futebol
masculino da 3.ª divisão, organizado pela Federação
Portuguesa de Futebol, em representação da Região
Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens de futebol participantes na competição
regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 41.155,79 
(quarenta e um mil, cento e cinquenta e cinco euros e
setenta e nove cêntimos), para a representação da
Região Autónoma da Madeira no campeonato nacional
de futebol masculino da 3.ª divisão, organizado pela
Federação Portuguesa de Futebol, referida na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 3.429,65  (três mil

quatrocentos e vinte e nove euros e sessenta e
cinco cêntimos)

- ano económico de 2006: 37.726,14  (trinta e
sete mil, setecentos e vinte e seis euros e catorze
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Futebol;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o ID R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Futebol;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
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respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Estrela da Calheta Futebol Clube
representado pela Comissão Administrativa, Antero Manuel
S a n t a n a

INSTITUTO DO DESPORTO
E

S P O RTING CLUB PORTO SANTO

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 128/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de ténis
de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais
e internacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o Sporting Club Porto Santo, por força da
sua participação no campeonato nacional organizado pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, constitui um veículo
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço
n a c i o n a l ;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do Sporting Club do Porto Santo se situar
numa região insular e ultraperiférica.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1779/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o Sporting Club Porto Santo, NIPC  511
025 289 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
Manuel Ponte Abreu Oliveira, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do I D R A M no apoio à participação do Clube no
campeonato nacional organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, conforme declaração de
inscrição na prova, a qual fica anexa ao presente
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.
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Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação no campeonato nacional de ténis de mesa
masculino 1.ª divisão organizado pela Federação
Portuguesa de Ténis de Mesa, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens da modalidade participantes na
competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 43.208,55 
(quarenta e três mil, duzentos e oito euros e cinquenta e
cinco cêntimos), para a representação da Região
Autónoma da Madeira no campeonato nacional de ténis
de mesa masculino 1.ª divisão organizado pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, referida na
primeira cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 3.600,71  (três mil

seiscentos euros e setenta e um cêntimos)
- ano económico de 2006: 39.607,84  (trinta e

nove mil seiscentos e sete euros e oitenta e
quatro cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade

da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

no principal campeonato org a n i z a d o
pela Federação Portuguesa de Ténis de
Mesa, na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
atenção os regulamentos definidos pela
Federação Portuguesa de Ténis de Mesa;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações por
estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R A M
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, Sporting Club Porto Santo
representado pelo Presidente da Direcção, José Manuel Ponte
Abreu Oliveira

INSTITUTO DO DESPORTO
E

UNIÃO DESPORT I VADE SANTA N A

H o m o l o g o

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O Secretário Regional de Educação, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

Contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo n.º 129/2005

Considerando o forte impacto das provas desportivas de
futebol e badminton nos órgãos de comunicação social regionais
e nacionais;

Considerando que o desporto de rendimento constitui
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude
e pelas populações em geral;

Considerando que o União Desportiva de Santana, por força
da sua participação nos campeonatos nacionais org a n i z a d o s
pelas Federações Portuguesas de Futebol e Badminton, constitui
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira no
espaço nacional;

Considerando que a mencionada participação é onerada pelo
facto da sede social do União Desportiva de Santana se situar
numa região insular e ultraperiférica,

Assim, ao abrigo do disposto no art. 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de Fevereiro, no art.
66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º1 do
art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2005/M, de 19
de Abril, no art. 2.º bem como a b) do n.º1 do art. 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de Julho, da
resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho e da Resolução n.º
1780/2005 de 07 de Dezembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como
primeiro outorgante, e o União Desportiva de Santana, NIPC 511
018 320 adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, A n t ó n i o
Carlos Freitas Candelária, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

1 - O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira
do IDRAM no apoio à participação do Clube nos
campeonatos nacionais organizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol e Badminton, conforme
declarações de inscrição nas provas, as quais ficam
anexas ao presente contrato-programa, dele fazendo
parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
participação nos campeonatos nacionais de futebol
masculino 3.ª divisão e badminton misto 1.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Futebol e
Badminton, respectivamente, na época 2005/2006, em
representação da Região Autónoma da Madeira.

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este contrato visa ainda a divulgação
da Região através do veículo promocional que o
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desporto constitui, esbater as dificuldades advindas da
descontinuidade territorial, a ocupação dos tempos
livres da população da Região, a promoção de hábitos
saudáveis de prática desportiva junto da juventude
madeirense, bem como a preparação de todas as suas
equipas jovens das modalidades referidas participantes
na competição regional. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde 01 de
Dezembro de 2005 até 30 de Novembro de 2006.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 155.251,00 
(cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e
um euros), para a representação da Região Autónoma da
Madeira nos campeonatos nacionais de futebol
masculino 3.ª divisão e badminton misto 1.ª divisão,
o rganizados pelas Federações Portuguesas de Futebol e
Badminton, respectivamente, referida na primeira
cláusula. 

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída nos
seguintes termos:
- ano económico de 2005: 12.937,58  (doze

mil, novecentos e trinta e sete euros e cinquenta
e oito cêntimos):

- futebol masculino 3.ª divisão - 9.820,08 
(nove mil oitocentos e vinte euros e oito
c ê n t i m o s )

- badminton misto 1.ª divisão - 3.117,50  (três
mil cento e dezassete euros e cinquenta
c ê n t i m o s )

- ano económico de 2006: 142.313,42  (cento e
quarenta e dois mil, trezentos e treze euros e
quarenta e dois cêntimos):

- futebol masculino 3.ª divisão - 108.020,92 
(cento e oito mil vinte euros e noventa e dois
c ê n t i m o s )

- badminton misto 1.ª divisão - 34.292,50 
(trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois
euros e cinquenta cêntimos)

3 - Caso o custo total da comparticipação, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definido no número um desta cláusula,
esse passará a ser o montante da comparticipação
financeira, procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira não tiver sido suportada
pelo orçamento privativo do I D R A M para o ano
respectivo, considera-se automaticamente transitada
para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira prevista na cláusula
a n t e r i o r ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
deste contrato-programa;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, recintos desportivos propriedade
da Região, necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas;

e) Controlar e fiscalizar o cumprimento deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos

de Gestão:
- Certidão comprovativa da participação

nos principais campeonatos
o rganizados pelas Federações
Portuguesas de Futebol e Badminton,
na época 2005/2006;

- Documentos comprovativos da
situação regularizada relativamente a
dívidas por impostos ao Estado
Português e à Região Autónoma da
Madeira, bem como da situação
regularizada relativamente a dívidas
por contribuições à Segurança Social;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da respectiva
acta de aprovação pela A s s e m b l e i a
Geral e pelo parecer do Conselho
F i s c a l ;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

b) Envidar todos os esforços para a concretização
das actividades nos termos e prazos
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias à boa execução deste
c o n t r a t o - p r o g r a m a ;

e) Apresentar um relatório de actividades, ate 15
de Janeiro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente
realizados, os documentos comprovativos das
despesas realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados;

f) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos da administração pública
desportiva regional em vigor, nomeadamente
quanto à organização de actividades para os
escalões de formação, bem como quanto à
exigência de selecção de técnicos habilitados
para enquadramento dessas mesmas
a c t i v i d a d e s ;

g) Celebrar com o I D R A M um protocolo de
colaboração institucional, no âmbito do
projecto ‘Madeira Sabor a Desporto’, visando a
prestação de acções de promoção turística da
Região Autónoma da Madeira nos termos e
condições a definir pelo I D R A M, tento em
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atenção os regulamentos definidos pelas
Federações Portuguesas de Futebol e
B a d m i n t o n ;

h) O s t e n t a r, no respectivo equipamento, a
designação “Madeira Sabor a Desporto” e o
respectivo logótipo de forma visível,
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por estas solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o I D R AM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Clausula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:

a) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo dos objectivos e finalidades
específicas deste contrato-programa por parte do Clube,
quando se verifique a impossibilidade de realização dos
fins essenciais do mesmo, confere ao I D R A M o direito de
resolver o contrato e reaver todas as quantias pagas; nas
demais situações, o incumprimento confere ao I D R A M
apenas o direito de reduzir proporcionalmente ao grau
de incumprimento, o montante pecuniário recebido. Em
ambos os casos, o valor a devolver será acrescido de
juros à taxa legal em vigor, contados desde a data da
percepção de cada prestação.

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa têm cabimento no orçamento privativo do I D R A M.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que
depois de lido e achado conforme, vais ser assinado e rubricado
pelas partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 19 de Dezembro de 2005.

O PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Carlos Norberto Catanho José

O SE G U N D O OU TO R G A N T E, União Desportiva de Santana
representado pelo Presidente da Direcção, António Carlos
Freitas Candelária
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 30,76 (IVA incluído)


